
22/07/2020 SEI/ANTT - 2824462 - NOTA TÉCNICA - ANTT

https://sei.antt.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3670920&infra_sistema=… 1/5

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE INFRA ESTRUTURA RODOVIÁRIA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INVESTIMENTOS DE RODOVIAS
 

NOTA TÉCNICA SEI Nº 791/2020/GEFIR/SUINF/DIR

 

Interessado: Autopista Fernão Dias S/A

 

Referência: Processo nº 50500.361007/2019-51

 

Assunto: Proposta de 12ª Revisão Ordinária e 12ª Revisão Extraordinária do Programa de Exploração da Rodovia – PER da Rodovia Fernão Dias, BR-
381/SP/MG.

 

INTRODUÇÃO

1. Por meio da presente Nota Técnica apresenta-se a análise complementar à NOTA TÉCNICA SEI Nº 3811/2019/GEFIR/SUINF/DIR (1841892) e NOTA
TÉCNICA SEI Nº 329/2020/GEFIR/SUINF/DIR (2547546) que tratam da proposta para a 12ª Revisão Ordinária e 12ª Revisão Extraordinária da Tarifa Básica de
Pedágio da Rodovia e do PER, da Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP/MG, trecho concedido à Concessionária Autopista Fernão Dias S/A.

2. Ressalta-se ainda que todos os valores apresentados neste documento estão com data-base de julho/2007.

 

ANÁLISE

I – AS REPERCUSSÕES NO CRONOGRAMA FINANCEIRO DECORRENTES DE ALTERAÇÕES NO PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO POR INCLUSÃO, EXCLUSÃO OU
ALTERAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS, PROPOSTOS PELA ANTT, EM CARÁTER EXCEPCIONAL OU EM REGIME DE EMERGÊNCIA

A.1) AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE CONTROLADORES DE VELOCIDADE NA RODOVIA FERNÃO DIAS, BR-381/MG/SP

Proposta SUINF

3. Considerando o exposto no Despacho SUINF 2735257:
"Em atenção a Recomendação (Documento SEI nº 2735178) e Decisão (Documento SEI nº 2735227), subscrito pelo Ministério Público Federal – MPF, o qual determina
expedição de recomendação à ANTT para que tome as providências administra�vas necessárias para a inclusão da instalação de radares nos pontos indicados no
Parecer Técnico n.º 115/2016/COINF/URMG/SUINF, que se encontram entre os kms 940 e 949 da BR-381, encaminhamos o expediente à GEFIR para atendimento no
processo de revisão em curso."

4. Considerando também, o Despacho COFOR 2833075:
"Trata-se de Recomendação (Documento SEI nº 2735178) e Decisão (Documento SEI nº 2735227) do Ministério Público Federal – MPF, que recomenda à ANTT tomar
as providências administra�vas necessárias para a inclusão da instalação de radares nos pontos indicados no Parecer Técnico nº 115/2016/COINF/URMG/SUINF, entre
os kms 940 e 949 da BR-381.

Levando-se em consideração o descrito no Processo nº 50500.360897/2019-83, que possui manifestação favorável à implantação dos citados equipamentos de
controle de velocidade, encaminhamos a presente documentação para subsidiar resposta ao DESPACHO SUINF 2735257, o qual solicita o atendimento da demanda no
processo de revisão em curso."

5. O documento SEI 2735178  do Ministério Público Federal recomenda, no âmbito do Inquérito Civil  IC 1.22.013.000223/2019-23, providências
administra�vas necessárias para imediata inclusão dos radares, conforme transcrito abaixo: 

"(...)

RESOLVE:
RECOMENDAR, nos termos do ar�go 6°, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75/93, à AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT , que, no prazo de 30
(trinta) dias:
1) adote as providências administra�vas necessárias para imediata inclusão da instalação de radares nos pontos indicados no Parecer Técnico nº
115/2016/COINF/URMG/SUINF , que se encontram entre os Kms 940 e 949 da BR 381, no âmbito do Contrato de Concessão nº 002/2017.

FIXAR o prazo de 10 (dez) dias úteis para que esta Procuradoria da República seja informada do acolhimento desta Recomendação e indicar quais as providências
serão tomadas para tanto.
EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO : A presente recomendação dá ciência e cons�tui em mora o des�natário quanto às providências solicitadas. Após o decurso do lapso
temporal acima consignado, o não atendimento das providências apontadas ensejará a responsabilização da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT.

(...)"

 

6.  Ressaltamos os argumentos que jus�ficam a classificação da repercussão dessa obra no âmbito de revisão extraordinária ao invés de eventual
revisão quinquenal, conforme ar�go 2º-A da Resolução ANTT nº 675, de 4 de agosto de 2004, que teve sua redação alterada pela Resolução nº 5.859, de 03 de
dezembro de 2019.

"Art. 2º-A. Nas revisões extraordinárias serão consideradas as repercussões:

I - decorrentes, única e exclusivamente, de fato de força maior, caso fortuito, fato da Administração, fato do príncipe ou alteração unilateral do contrato pelo Poder
Concedente, em caráter emergencial, ou da ocorrência de outras hipóteses previstas expressamente no contrato de concessão;

II - que resultem, comprovadamente, em alteração dos encargos da Concessionária, ou que comprometa ou possa comprometer a solvência da Concessionária e/ou da
execução/prestação dos serviços previstos neste Contrato” (NR)

 

7. Resta claro que a presente obra se enquadra em dois quesitos do supracitado ar�go, fato da administração e comprome�mento da prestação do
serviço adequado pela Concessionária.

8. A inclusão de tal inves�mento decorre de Fato da Administração já que este inves�mento é objeto do Inquérito Civil nº 1.22.013.000223/2019-
23, que resultou na recomendação, por meio da qual restou estabelecidas obrigações da ANTT em relação à proposta de inclusão de tal inves�mento conforme
o Parecer Técnico nº 115/2016/COINF/URMG/SUINF (SEI 0745297 ).

9. Além disso, a inclusão do presente inves�mento decorre de fato que comprovadamente compromete a prestação adequada do serviço pela
Concessionária, o elevado número de acidentes registrados no trecho concedido da BR-381/MG conforme evidenciado no Parecer Técnico nº
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115/2016/COINF/URMG/SUINF (SEI 0745297) no qual o estudo elaborado pela COINF/MG deixa claro a necessidade da implantação de controladores, assim
como já solicitado diversas vezes pela Polícia Rodoviária Federal - PRF, a fim de minimizar o índice de acidentes na rodovia concedida BR-381/MG/SP. 

10. Considerando que não há ainda manifestação da autoridade de trânsito regional (PRF) quanto aos controladores propostos para o trecho situado
no Estado de São Paulo da BR-381, os mesmos não serão objeto de análise nesta Nota Técnica. 

11. Assim, conforme proposição da COFOR/GEFIR, propõe-se a inclusão de 18  (dezoito) novos controladores de velocidade na rodovia (36 faixas), no
estado de Minas Gerais. Em relação ao valor financeiro, deverá ser considerado o valor mensal por faixa, conforme proposto por meio do Parecer Técnico nº
307/2018/GEFIR/SUINF, de 23/11/2018, calculados da seguinte forma:

12. Abaixo é apresentado memória de calculo anual do inves�mento à ser incluído:

13. Em relação à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, repisamos o entendimento de que a inclusão do presente
inves�mento não se enquadra no regramento trazido na Resolução nº 5.859, de 03 de dezembro de 2019, visto tratar de nova obrigação no contrato que tem
seus atos preparatórios em discussão no âmbito da Agência desde o ano de 2015, devendo a reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato ser remunerado
mediante o regramento vigente à época.

14. Entretanto, caso o entendimento seja diverso do já explanado, e por consequência ainda se recaia, em hipótese remota, que a repercussão da
inclusão de novos controladores de velocidade, seja objeto per�nente exclusivamente à Resolução nº 5.859 de 3 de dezembro de 2019, observa-se que os
mesmos se tornam matéria de competência da Diretoria da ANTT.

15. Tal afirmação é decorrente do entendimento que a referida resolução não trouxe em seu cerne, regras que tratam de transição, ou seja, de
necessidades oriundas e iniciadas antes da data de sua publicação, já com movimentação da máquina pública tanto administra�va quanto jurídica como o
presente caso, lembrando que há uma Ação Civil Pública em andamento sobre o assunto.

16. Diante deste prisma, persis�ndo o entendimento, mesmo que remoto, de ser objeto de revisão quinquenal, um caso omisso e nesta situação, há
de se lembrar o disposto no art. 26 da comentada Resolução 5.859/2019, assim transcrito:

art. 26. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da ANTT.

 

17. Ante o exposto, encaminhamos a proposta de adequação do Cronograma Financeiro da Concessão referente ao item 6.3.3.1.8 – Sistema de
Controle de Velocidade, da seguinte forma.
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18. Quanto aos custos administra�vos referente à inclusão de novos controladores de velocidade, conforme previsto pela Resolução ANTT nº 3.651
de 07/04/2011, alterada pela Resolução ANTT nº 4.727, de 26/05/2015, deverá ser feita a seguinte adequação do item 14.2 - Administração da Concessionária
do Cronograma Financeiro da Concessão conforme proposta a seguir:

 Item  6.3.3.1.8 (FCM)

 

19. Dessa forma, propomos a adequação do cronograma do item 14.2 da seguinte forma:

20. Adicionalmente, caso a Diretoria Colegiada aprove a inclusão do referido inves�mento no Contrato, deverá ser feita a alteração do texto do PER,
de forma a se adequar à proposta desta Nota Técnica de Revisão da TBP:

 

Sistema de Controle de Tráfego:

(...)

45 82 unidades de monitoração eletrônica de velocidade (sistema de controle de velocidade), fixas e ostensivas, distribuídas estrategicamente ao longo da RODOVIA.
[1].

 
 

VI - PLANILHA RESUMO DOS ITENS ALTERADOS NA 12ª REVISÃO EXTRAORDINÁRIA

https://sei.antt.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=3344539&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000057&infra_hash=fc573749e58eb90fcf4a6e7c5139588aab5cc9ffb962c47c7f29ca5fba1e46a1#_ftn1
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CONCLUSÃO

21. Considerando o exposto na presente Nota Técnica, submete-se à apreciação superior a alteração no Cronograma Físico-Financeiro Plurianual da
Concessão da Autopista Fernão Dias S.A, BR-381/SP/MG, e a alteração do texto do PER, conforme apresentado.

 

 

 

(assinado eletronicamente)
Carlos Henrique Aparecido Cardoso

Coordenador de Fiscalização de Infraestrutura e Gestão de Inves�mentos de Rodovias II

 

(assinado eletronicamente)
Evandro Torquato Sobrado

Gerente de Fiscalização e Investimentos de Rodovias

(assinado eletronicamente)
Marcelo Alcides dos Santos

Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária

 

Brasília, 06 de março de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE APARECIDO CARDOSO, Coordenador(a), em 06/03/2020, às 14:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO TORQUATO SOBRADO, Gerente, em 06/03/2020, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ALCIDES DOS SANTOS, Superintendente, em 06/03/2020, às 20:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2824462 e o código CRC 792AC73D.

Referência: Processo nº 50500.361007/2019-51 SEI nº 2824462

St. de Clubes Espor�vos Sul Trecho 3 Lote 10 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.an�.gov.br
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